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Ofício nº 076/2018 - DIRETORIA DE PROJETOS E CONVÊNIOS/UNESPAR

Paranavaí, 12 de novembro de 2018.

Ao Senhor
Procurador Jurídico da Universidade Estadual do Paraná
Paulo Sérgio Gonçalves

Assunto: Parecer Jurídico

Senhor Procurador Jurídico,

considerando o Termo de Cooperação Técnica entre o SEBRAE e a

Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, que estabelece a cooperação

recíproca entre as partes e visa o fortalecimento do ecossistema de

empreendedorismo do Estado do Paraná; considerando a importância do

desenvolvimento de Projetos e Programas na IES; considerando que não implicará

em encargos ou custos administrativos para a Instituição de Ensino nem para os

estudantes; a execução do presente Termo no campus de Apucarana; e, que esta

Diretoria recebeu o Termo de Cooperação preenchido e assinado pelo SEBRAE;

Solicitamos a apreciação da Minuta do Termo, com base nas

considerações acima citadas, bem como, dispensa de licitação.

Por gentileza, após o parecer da Procuradoria Jurídica da UNESPAR,

devolver o processo à esta Diretoria.

Sendo o que se nos apresenta, renovamos protestos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR
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PARECER N. 154/2018-PROJUR/UNESPAR 

Protocolo Digital: 15.429.171-7 

EMENTA: Acordo de Cooperação Técnica. 

Objeto: Minuta de Termo de Cooperação 
Técnica entre o SEBRAE e a Universidade 
Estadual do Paraná - UNESPAR/Campus de 
Apucarana. 

Interessado(s): Diretora de Projetos e 
Convênios /UNESPAR. 

I - Histórico 

Encaminhado a esta Procuradoria, pela Diretora de Projetos e Convênios -, 

para análise e parecer, acerca da legalidade da Minuta de Convênio, com o 

objetivo de estabelecer a cooperação recíproca entre as partes e visa o 

fortalecimento do ecossistema de empreendedorismo do Estado do Paraná; 

considerando a importância do desenvolvimento de Projetos e Programas na 

IES; considerando que não implicará em encargos ou custos administrativos 

para a Instituição de Ensino nem para os estudantes; a execução do presente 

Termo no Campus de Apucarana; nos termos do Protocolo Digital 15.429.171-

7. 

O processo encaminhado está instruído para a presente análise, sendo a 

documentação pertinente ora elencada: 

Fls. 02 - Ofício nº 1348/2018 - UNESPAR-APUCARANA, da lavra do Diretor 

Geral do Campus, para a Diretora de Projetos e Convênios, encaminhando 

para assinatura do Termo de Cooperação Técnica, proposto pelo SEBRAE, na 

forma ad referendum, para posterior apreciação no CAD; 

Fls. 03 a 06 - Termo de Cooperação Técnica entre o SEBRAE/PR e a 

UNESPAR/Campus de Apucarana, tendo como objeto: 

“...cooperação mútua entre as entidades signatárias para o 
fortalecimento do ecossistema de empreendedorismo do Estado do 
Paraná, por meio do estímulo à instalação de programas de criação 
de Startups em Instituição de Ensino Superior”. 
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Sobre os recursos a cláusula terceira - Dos Recursos - estabelece o seguinte 

termo: 

“Contrapartidas Econômicas, Tais como: Estrutura, materiais e 
pessoas, necessários à execução das atividades decorrentes deste 
termo serão providenciados pelos partícipes, por meio de recursos 
próprios nas ações de suas responsabilidades, cabendo a cada 
signatário designar profissionais com perfil compatível com as 
atividades que serão desenvolvidas.” 

A vigência do contrato será de 10 de Agosto de 2018 a 31 de Dezembro de 

2019, podendo ser prorrogado mediante aditivo. 

Fls. 07 e 08 - Cronograma das atividades; 

Fls. 09 - Ofício 076/2018, da Diretora de Projetos e Convênios, para apreciação 

da Minuta do Termo pela PROJUR, e após o parecer devolver o processo para 

a Diretoria de Projetos e Convênios/UNESPAR. 

 

II - Minuta de Cooperação Técnica entre o SEBRAE e a 

Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR/Campus de 

Apucarana 

Considerando o escorço necessário, vale analisar alguns pontos, quanto à 

minuta de Cooperação Técnica entre o SEBRAE e a Universidade Estadual do 

Paraná - UNESPAR/Campus de Apucarana, em estabelecer parceria para 

desenvolver a cooperação recíproca entre as partes e visa o fortalecimento do 

ecossistema de empreendedorismo do Estado do Paraná; considerando a 

importância do desenvolvimento de Projetos e Programas na IES; 

considerando que não implicará em encargos ou custos administrativos para a 

Instituição de Ensino nem para os estudantes. 

Na missão de realizar o programa se destacam os seguintes artigos, ipsis 

litteris: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente Termo de Cooperação Técnica tem por objetivo a 
cooperação mútua entre as entidades signatárias para o 
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fortalecimento do ecossistema de empreendedorismo do Estado do 
Paraná, por meio do estímulo à instalação de programa de criação de 
Startups em Instituições de Ensino Superior.  

Cláusula Terceira - Dos Recursos  

O presente Termo terá vigência de 10 de Agosto de 2018 a 31 de 
Dezembro de 2019, podendo ser prorrogado mediante assinatura de 
termo aditivo. 

 

III - Da legislação 

A Lei 15.608/2007, que estabelece as normas sobre licitações, contratos 

administrativos e convênios no âmbito dos Poderes do Estado do Paraná, 

dispõe: 

Art. 4º.Para os fins desta lei considera-se: 

[...] 

XI – Contrato – ajuste firmado por órgãos ou entidades da 
Administração Pública entre si ou com particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada; 

XII – Convênio – acordo, ajuste ou instrumento congênere firmado 
por entidades públicas entre si ou com particulares, para a 
consecução de objetivos comuns, sem remuneração ou cobrança de 
taxas entre os partícipes; (Destaque nosso). 

[...] 

Art. 134. A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado do 
Paraná e demais entidades da Administração depende de prévia 
aprovação do competente plano de trabalho proposto pela 
organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as 
seguintes informações: 

I - identificação do objeto a ser executado; 

II - metas a serem atingidas; 

III - etapas ou fases de execução; 

IV - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

V - cronograma de desembolso; 

VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da 
conclusão das etapas ou fases programadas; 

VII - comprovação de que os recursos próprios para complementar a 
execução do objeto estão devidamente assegurados, se o ajuste 
compreender obra ou serviço de engenharia, salvo se o custo total do 
empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador. 

§ 1º. Os convênios, acordos, ou ajustes que não impliquem 
repasse de verba pela entidade convenente poderão prescindir 
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das condições previstas nos incisos IV e V deste artigo. 
(Destaque nosso). 

No Ofício n.º 076/2018 da DIRETORIA DE PROJETOS E 

CONVÊNIOS/UNESPAR (fl. 9) salienta que: 

“considerando: o Termo de Cooperação Técnica entre o SEBRAE a 
Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, com a finalidade de 
estabelecer a cooperação recíproca entre as partes e visa o 
fortalecimento do ecossistema de empreendedorismo do Estado do 
Paraná; considerando a importância do desenvolvimento de Projetos 
e Programas na IES; considerando que não implicará em encargos 
ou custos administrativos para a Instituição de Ensino nem para os 
estudantes; a execução do presente Termo no campus de 
Apucarana; e, que esta Diretoria recebeu o Termo de Cooperação 
preenchido e assinado pelo SEBRAE. Solicitamos a apreciação da 
Minuta do Termo, com base nas considerações acima citadas, bem 
como, dispensa de licitação. Por gentileza, após o parecer da 
Procuradoria Jurídica da UNESPAR, devolver o processo à esta 
Diretoria. 

Todavia, para sua celebração, o processo deve ser instruído pelos documentos 

elencados nos artigos 136 e 137 da Lei 15.608/2007, que estabelece as 

normas sobre licitações, contratos administrativos e convênios no âmbito dos 

Poderes do Estado do Paraná, que assegurarão a integral execução do acordo 

(convênio), verbis: 

Art. 136. Os processos destinados à celebração de convênio 
deverão ser instruídos com os seguintes documentos: 

I - ato constitutivo da entidade convenente; 

II - comprovação de que a pessoa que assinará o convênio detém 
competência para este fim específico; 

III - prova de regularidade do convenente para com as Fazendas 
Públicas; 

IV - prova de regularidade do convenente para com a Seguridade 
Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos (CND), e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade 
de Situação (CRS); 

V - plano de trabalho detalhado, com a clara identificação das ações 
a serem implementadas e da quantificação de todos os elementos; 

VI - prévia aprovação do plano de trabalho pela autoridade 
competente; 

VII - informação das metas a serem atingidas com o convênio; 

VIII - justificativa da relação entre custos e resultados, inclusive para 
aquilatação da equação custo/benefício do desembolso a ser 
realizado pela Administração em decorrência do convênio; 
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IX - especificação das etapas ou fases de execução, estabelecendo 
os prazos de início e conclusão de cada etapa ou fase programada; 

X - orçamento devidamente detalhado em planilha; 

XI - plano de aplicação dos recursos financeiros; 

XII - correspondente cronograma de desembolso; 

XIII - indicação das fontes de recurso e dotação orçamentária que 
assegurarão a integral execução do convênio; 

XIV - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subsequentes; 

XV - declaração do ordenador de que a despesa tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; 

XVI - declaração do ordenador de despesa de que existe 
disponibilidade de caixa para pagamento das despesas decorrentes 
de convênio a ser celebrado nos dois últimos quadrimestres do 
mandato. 

Art. 137. A minuta do convênio deve ser adequada ao disposto no 
artigo anterior, devendo, ainda, contemplar: 

I - detalhamento do objeto do convênio, descrito de forma precisa e 
definida; 

II - especificação das ações, item por item, do plano de trabalho, 
principalmente as que competirem à entidade privada desenvolver; 

III - previsão de prestações de contas parciais dos recursos 
repassados de forma parcelada, correspondentes e consentâneos 
com o respectivo plano e cronograma de desembolso, sob pena de 
obstar o repasse das prestações financeiras subsequentes; 

IV - indicação do agente público que, por parte da Administração, 
fará o acompanhamento e a fiscalização do convênio e dos recursos 
repassados, bem como a forma do acompanhamento, por meio de 
relatórios, inspeções, visitas e atestação da satisfatória realização 
do objeto do convênio; 

V - previsão de que o valor do convênio não poderá ser aumentado, 
salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz de justificá-lo, 
dependendo de apresentação e aprovação prévia pela 
Administração de projeto adicional detalhado e de comprovação da 
fiel execução das etapas anteriores e com a devida prestação de 
contas, sendo sempre formalizado por aditivo; 

VI - previsão da necessidade de abertura de conta específica para 
aplicação dos recursos repassados. 

Assim, algumas formalidades essenciais previstas no Regimento Geral da 

UNESPAR, por sua vez, dispõe que, verbis: 

Art. 9º Compete ao Conselho de Planejamento, Administração e 
Finanças: 
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[...] 

II. aprovar os convênios firmados entre a Universidade e outras 
instituições;  

[...] 

VI. deliberar sobre convênios, acordos de cooperação e contratos 
entre unidades universitárias e entidades oficiais ou particulares, para 
a realização de atividades didáticas e de pesquisa, bem como as 
concernentes à extensão de serviços à comunidade; (grifo 
nosso)  

[...] 

No caso de extensão, deve-se observar também o contido no art. 11 da 

Resolução 11/2015-CEPA/UNESPAR. 

Em síntese, o presente acordo de cooperação técnica depende de aprovação 

do CAD. Porém, entende-se que poderá ser ad referendum, em decorrência 

das circunstâncias e conteúdo do acordo. 

No entanto, conforme informação do Diretor do Campus, a iniciativa já foi 

apreciada pelo Colegiado do Curso de Administração e encaminhada ao 

Centro de Ciências Sociais Aplicadas: necessária a juntada da respectiva a Ata 

do Colegiado. 

 

IV - Conclusão 

Diante do exposto, com a juntada prévia da Ata de aprovação pelo Colegiado 

do Curso de Administração, quando ao termo em análise, essa Procuradoria 

Jurídica manifesta-se pela procedência jurídica do Termo de Cooperação 

Técnica entre o SEBRAE e a Universidade Estadual do Paraná - UNESPAR, 

nos termos da minuta anexa, devendo ser submetido ao CAD, ad referendum, 

com a manifestação do respectivo Centro de Áreas, conforme oportunidade e 

conveniência administrativas, conforme Protocolo: 15.429.171-7. 

 

É o parecer. 
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Paranavaí, 13 de Novembro de 2018. 

 
Paulo Sergio Gonçalves 
Procurador Jurídico - UNESPAR 
kd 
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Paranavaí, 19 de novembro de 2018.

Memo. 066/2018- DPC/UNESPAR

DE : Gisele Ratiguieri – Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR

PARA : Secretaria dos Conselhos Superiores da UNESPAR - Conselho de Planejamento,
Administração e Finanças - CAD

ASSUNTO: Apreciação do CAD da Minuta do Termo de Cooperação Técnica entre o SEBRAE
e a UNESPA/Campus Apucarana

Prezados(as),

considerando o protocolado nº. 15.429.171-7, solicitamos através deste, à apreciação do CAD,

ad referendum, no Termo de Cooperação Técnica entre o SEBRAE e a UNESPAR/Campus

Apucarana, com o objetivo de cooperação mútua entre as entidades signatárias para o

fortalecimento do ecossistema de empreendedorismo do Estado do Paraná, por meio do

estímulo à instalação de programas de criação de Startups em Instituição de Ensino Superior.

Sendo o que se nos apresenta, renovamos protestos de estima e consideração.

Gisele Ratiguieri
Diretora de Projetos e Convênios - UNESPAR
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